
***l**

r #": Pre{elturil füLrfll{i$}ül tlÉ

u# vffiRTENTH m§ L§Rrü

GABINETE DO PREFEITO

PORTARTÂ N" 05412S22

Concede Férins Regalument$tes "

O Prefeito do Município de Verrente do Lerio no uso de suas âtribuições q"rre lhe são conferidas,
pela Constituição da República do Estado e, sobretueio peia Lei Orgânica local:
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Art. l" - Conceder Férias llegulamentares aos serviciores abaixo relacianados:

Ârt. 2" - Esta Fofiaria entrará em vigor na data de sua pLiblícaçã*"

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Léric,0i de março d*2022
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Matrícula h[ome Secretari* Peníodc
40s5248 FEI,TPE JOSE FER.}iANT]ES DA SILVA Saúde 2ü2$t2tJ21

400ül i6 JÜSE I.{UNES DA §}LVA Saúde 2{}21/2A22
4092063 JCSEFA FRANÇA DO NASCÍMENTÜ COSTA Saúde 2024DA21
00q5475 LEON.{RI}O SLVA DOS SANTOS Educaçâo 2*21i2íJ22
4095382 fi.OSELI LtI\4Â DE FRANÇA Saúde 2018120i9
4095i?8 SÂNDERLAN CUTEMBERG SILVA DE SALIIS Saúde 2ü21nA22
4095278 WED.IA WANDL'I DEFRANCA §li-VA Saúde 2A2ti2ü22

(_


